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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GSF Nº 450/07                                        Teresina, 31 de maio de 2007.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 164, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

R E S O L V E:

Designar FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO RÊGO, Analista do
Tesouro Estadual, matrícula nº 083137-9, CÍCERO LOPES DE SOUSA NETO, Auditor
Fiscal Auxiliar da Fazenda Estadual, matrícula nº 002235-7 e MANOEL JOSÉ DE
SOUSA, Técnico da Fazenda Estadual, matrícula nº 002838-0, para, sob a presidência
do primeiro, compor Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar a
responsabilidade pelos danos causados em sinistro, envolvendo a viatura desta
Secretaria da Fazenda, Fiat Uno, placa LVN 1164, e o veículo particular Honda Civic,
Placa LVO 5774, ambos estacionados no pátio do Posto Fiscal da Tabuleta, conforme
MEMO GSAPFT Nº 041/07, de 28.05.2007 e MEMO GTRAN Nº 055/2007, de 29.05.07.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
Secretário da Fazenda

P. P. 6922

Atos do Sr. Diretor Geral do IAPEP

PORTARIA GDG Nº221/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar
nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei  Federal nº
8.213/91, a Francisca Vilani de Sousa Pereira, nascida em 09.09.1943, na condição de
mulher do segurado deste Instituto Adail Pereira de Sousa, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecido em 09.05.2005, o benefício Previdenciário
da  Pensão no valor de R$ 1.355,29(um mil trezentos cinqüenta e cinco reais e vinte e
nove centavos), a partir de 09.05.2005, na forma discriminada no verso desta  portaria
e de conformidade com o  Processo nº3641/2005.

PORTARIA GDG Nº222/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar
nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº
8.213/91, a Manoel de Sousa Brito, nascido em 10.12.1927, na condição de marido da
segurada deste Instituto Maria de Lourdes de Moura Brito, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecida  em    02.06.2005,   o   benefício  Previdenciário
da  Pensão  no valor deR$ 1.356,29(um mil trezentos cinqüenta e seis reais e vinte e
nove centavos), a partir de 01.07.2005, na forma discriminada no verso desta portaria
e de conformidade com o Processo nº4347/2005.

PORTARIA GDG Nº223/2007-Conceder de conformidade com a  Lei Complementar
nº40, de 14.07.2004,  combinada  com  Emenda Constitucional nº41/03, Lei  Federal
nº8.213/91, a Maria Evangelina da Silva, nascida em 06.02.1937, na condição de
companheira do segurado deste Instituto João do Rêgo Neto, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria da Fazenda, falecido em 08.06.2005,    o   benefício   Previdenciário
da  Pensão   no  valor  de R$ 1.355,97(um mil trezentos cinqüenta e cinco reais e noventa
e sete centavos), a partir de 08.06.2005, na forma discriminada  no  verso  desta
portaria e de conformidade com o Processo nº4434/2005.

PORTARIA GDG Nº224/2007,-Conceder de conformidade com a Lei Complementar
nº 40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei  Federal nº
8.213/91, a Carlito Sousa, nascido em 16.10.1948, na condição de marido da segurada
deste Instituto Maria de Deus Lima Sousa, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Saúde, falecida  em 03.05.2005, o benefício  Previdenciário  da  Pensão no
valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), a partir de 01.07.2005, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o Processo  nº4550/2005.

                  Regina Célia da Silva             Lícia Cristina da Fonseca Araújo
              Diretora Geral do HEMOPI                      Presidente da CPL do HEMOPI

P. P. 6920

ORD PRO 
CESSO 

CON 
TRATO 

PROCEDI 
MENTO 

OBJETO / 
OBJETIVO 

CONTRA 
TADO 

VIGEN 
CIA 

VALOR 

01 0189/07 030/07 Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

Aquisição de 
pipetas 

automáticas 

Quibasa 
Química Básica 

Ltda 

12(doze) 
meses 

7.173,00 

02 0350/07 032/07 Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

03 Aparelhos 
fone/fax/cópia 

Departamento 
Comercial Ltda 

12(doze) 
meses 

1.350,00 

03 0398/07 033/07 Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

Suprimento de 
informática 
(Placas PCI) 

Microserv 
Comércio e 
Serviço Ltda 

12(doze) 
meses 

749,80 

04 0478/07 034/07 Lei nº 8.666/93 
artigo nº 24, 

inciso II 

Serviço de 
reparo da placa 
retificadora e 

confecção relés 

J B Comércio e 
Serviços 

Hospitalares 

06(seis) 
meses 

800,00 

05 0304/07 035/07 Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

Aquisição de 
açúcar refinado 
e pratos rasos 
descartáveis 

Ademir 
Rodrigues de 

Meneses 

12(doze) 
meses 

1.618,00 

06 0504/07 Aditivo 
012/07 ref 
contrato 

005/2006 

Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

Acréscimo de 
25%  no 

quantitativo de 
Etiquete adesiva  

C R Distr. de 
Produtos Gerais 

Ltda 

 
_ 

330,00 

07 0525/07 Aditivo 
011/07 ref 
contrato 

028/2005 

Sist. Registro de 
Preço/Decreto 

Estadual 11.319 

Enfermeiro, 
técnico de 

enfermagem e 
faxineiro para 
Hemonúcleos 

COOPER- 
VENDAS 

12(doze) 
meses 

41.256,48 
anual 

PORTARIA GDG Nº225/2007-Conceder de conformidade com  a  Lei  Complementar
nº40,  de  14.07.2004,  combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei  Federal
nº8.213/91, a Dassayevs Barbosa de Melo, nascido em 13.11.1988, na condição de filho
da segurada deste Instituto Graciete Barbosa de Lima Mota, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Saúde, falecida em 20.03.2005, o benefício  Previdenciário  da
Pensão no valor de R$ 393,20 (trezentos e noventa e três reais e vinte centavos), a
partir de 07.06.2005, na forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade
com o  Processo  nº4017/2005.

PORTARIA GDG Nº226/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar  nº40,
de 14.07.2004,  combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a
Madalena Ferreira de Lima, nascida em 20.02.1944, na condição de companheira do
segurado deste Instituto Wilson Silva Guimarães, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Saúde, falecido em   17.06.2005,  o  benefício  Previdenciário  da   Pensão  no
valor  de R$ 590,00(quinhentos e noventa reais), a partir de 17.06.2005, na forma discriminada
no verso desta portaria e de conformidade com o Processo nº4722/2005.

PORTARIA GDG Nº227/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar
nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal nº8.213/
91, a Florisa de Sousa Carvalho, nascida em 05.12.1928, na condição de mulher do
segurado deste Instituto Odilon Pires de Carvalho, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria da Administração, falecido em 14.06.2005, o benefício Previdenciário da Pensão
no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), a partir de 01.09.2005, na forma discriminada
no  verso  desta portaria e de conformidade  com o Processo nº5929/2005.

PORTARIA GDG Nº228/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar
nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal
nº8.213/91, a Severina Alves da Silva, nascida em 28.10.1928, na condição de mulher
do segurado deste Instituto José Cardoso da Silva, servidor do Quadro de Pessoal
da Polícia Militar, falecido em 10.03.2005, o benefício Previdenciário da Pensão no
valor de R$ 606,87(seiscentos e seis reais e oitenta e sete centavos), a partir de
01.05.2005, na forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade com
o Processo nºAGF-79/2005=2737/2005, rateada com Rosa Maria Nogueira,
consoante Processo nºAGF-80/2005=2746/2005 e AGF-47/2005.

PORTARIA GDG Nº229/2007-Conceder de conformidade com a Lei Complementar
nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional nº41/03, Lei Federal
nº8.213/91, a Rosa Maria Nogueira, nascida em 28.02.1947, na condição de
companheira do segurado deste Instituto José Cardoso da Silva, servidor do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar, falecido em 10.03.2005, o benefício
Previdenciário da Pensão no valor de R$ 606,87(seiscentos e seis reais e oitenta e
sete centavos), a partir de 01.05.2005, na forma discriminada no verso desta portaria
e de conformidade com o Processo nºAGF-80/2005=2746/2005, rateada com Severina
Alves da Silva, consoante Processo nºAGF-79/2005=2737/2005.

P. P. 6885
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